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Indicação nº 1.150/2025

JONAS MONTEIRO CARLOS GODEIRO, vereador com assento nesta Casa

Legislativa, subscrito na forma regimental em vigência, vem, respeitosamente, indicar à
Chefe do Executivo Municipal, Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz, e
extensivo à Secretaria Municipal de Saúde, que sejam realizados esforços para a criação
do Programa de Fisioterapia Domiciliar em Parnamirim/RN, atendendo pacientes acamados
ou com mobilidade reduzida.

Justificativa

Diante da presente indicação, informo que a importância da criação do Programa
de Fisioterapia Domiciliar em Parnamirim/RN, especialmente para pacientes acamados
ou com mobilidade reduzida, é significativa sob diversas perspectivas: de saúde pública,

qualidade de vida, economia e humanização do cuidado.

O Programa de Fisioterapia Domiciliar em Parnamirim/RN representa uma

estratégia essencial e eficaz para garantir saúde de qualidade à população mais

vulnerável. Ele fortalece o SUS, promove cidadania e dignidade aos pacientes, e contribui

diretamente para a redução de desigualdades em saúde no município.

Certo do empenho em nos atender, renovamos aqui as nossas considerações e
agradecimentos, reafirmando o compromisso deste mandato com excelência, para melhor

servir a população do município de Parnamirim.

Parnamirim/RN, 09 de junho de 2025.

Respeitosamente,

Jonas Monteiro Carlos Godeiro
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